
PREFEITURA DO NqUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.908. DE 20 DE ABRI L DE 2o2 1

LU[Z FERNANDO ARANTES \IACHADQ. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ES'!'ADO Dt SÂO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL COM LOCAÇÃO. N4ANUTENÇÀO E FORNECIMENTO DE PECAS E
SUPRIMENTOS SEM IMPACTO DAS HIRTAS C:ONTIDAS NA LDO E PPA SC 764300 - PROCESSO SEI
0002415/2021.

REF. SOLICITAÇÃO 413 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DEC RETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇANÍENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICION.4L
SUPLEN]ENTAR NO VALOR DE RS 4.474.15 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO
REAIS E QUINZE CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕE9

13.01.12.366-0198.2181 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DE EDUCACÃO COMPLENIENTAR
3.3.90.40.00 SEltVICOS DE TECNOLOGIA DA [NFORMACÃO E CONÍUNICACÃO

0000 PROPRIA

RS 4.47+.15

TOTAL....RS 4.474,15

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l - ,t\ULAÇÃO PARCIAL DA(S) SFGL:l TE(S) DOT.4ÇÃO(ÕES) DO ORÇ.4\lE\TO
VIGENTE

13.01.12.361.0196.2776 GERENCIANIENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSIN(
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA

0000 PRÓPRIA

RS 4.474.15

TOTAL....RS 4.474,15 ''

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PRE SquXiciPio DEJUNDIAÍ

LL

GESTOR

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE àdSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO N'IÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UNI

GUSTAVO L. C. N.IARYSS,\EL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

/
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